
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

6ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 05/2021 - SMS 

Aos nove dias do mês de maio do ano de 2022, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira substituta THATIA CORREA 
SCHMILDT, estando presentes, presencialmente e remotamente, através do link os 
membros:https://us05web.zoom.us/j/89266764692?pwd=OU5EYWlFU3hOSmdVWjFKa0pzZWpoZz09,http
s://us05web.zoom.us/j/85714472268?pwd=V2dJTDRqTitRWC96UHFsV29acVZYQT09.Jorel Félix da Silva, 
Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva 
Bezerra, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor 
Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, 
Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. 
Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Amanda Monteiro Machado Marques, Maria Lúcia Cardoso 
Travassos, Rodrigo Otávio Ismério Ramos para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 05/2021 - 
SMS, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram ao certame as 
empresas: VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, representada pelo Sr. Haroldo 
Fontoura Fagundes; VICTER COMERCIAL LTDA EPP, representada pelo Sr. Alcimar da Costa Motta; BCC 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Ronald Guedes Savioli; MARCOS VINÍCUIS DA 
COSTA BARROSO, representado pelo Sr. Marcos Vinicius da Costa Barroso; Todas devidamente credenciadas 
conforme documentos apensados aos autos.Em prosseguimento, foi informado o resultado referente a 
habilitação das empresas, quais sejam: empresa ARAL COMERCIAL LTDA restou habilitada e vencedora para 
os itens 01, 15, 20, 22, 23, 25, 35, 36, 37, 38, 42, 43 e 45. A empresa BCC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
restou habilitada para o item 24; A empresa RC 360 COMERCIO SERVIÇOS LTDA restou habilitada para o 
item 44. A empresa RV SERVIÇOS EDUCACIONAIS E COMERCIAIS EIRELI não apresentou atestado de 
qualificação técnica para o item 08, sendo assim, restou inabilitada, passando o referido item para a empresa 
MARCOS VINÍCUIS DA COSTA BARROSO. Quanto a empresa MARCOS VINÍCUIS DA COSTA 
BARROSO, cumpre estabelecer que consta em sua certidão de falência e concordata os processos 0005195-
49.2021.8.19.0058 A, 0006852-26.2021.8.19.0058 A e 0008565-36.2021.8.19.0058 A, de Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária, no entanto os mesmos não implicam com a sessão em tela. A mesma apresentou atestado 
em cópia simples, sendo permitido a correção do vício em sessão, o que foi devidamente feito. Nesse sentido, a 
mesma restou habilitada e vencedora dos  itens 02, 03, 04, 05,08, 09, 10, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 21, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 34 e 41. A empresa VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVIÇO EIRELI apresentou o 
índice de liquidez geral e seus atestados em cópia simples, sendo permitido a correção do vício em sessão, o que 
foi devidamente feito.  Sendo assim, restou habilitada e vencedora dos itens 06, 11, 33, 39 e 40. A empresa 
VICTER COMERCIAL LTDA EPP apresentou o índice de liquidez geral e seus atestados em cópia simples, 

sendo oportunizado o saneamento do vício em sessão. Se valendo do disposto no item b.2.1 do edital, que 

menciona: ‘’ A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos. ‘’ . Nesse sentido, foi realizado o cálculo pelo servidor Luiz Fernando da Costa Azevedo, confirmando 
os valores exigidos pelo instrumento convocatório. Em atenção ao atestado de capacidade técnica, foi 
apresentado a versão original para fins de conferência; nesse sentido, a mesma restou habilitada e vencedora para 
o item 07. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e 
acatada, vai assinada pela Pregoeira substituta, Equipe de apoio e Licitantes presente.  

 
THATIA CORREA SCHMILDT 

Pregoeira substituta 
                                                                           Maricá, 09 de maio de 2022.   
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 

 

     VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, representada pelo Sr. Haroldo Fontoura 
Fagundes; 
 
 
     VICTER COMERCIAL LTDA EPP, representada pelo Sr. Alcimar da Costa Motta;  
 
 
       BCC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Ronald Guedes Savioli;  
 
 
        MARCOS VINÍCUIS DA COSTA BARROSO, representado pelo Sr. Marcos Vinicius da Costa Barroso;  

  

 


